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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Moreilândia - PE

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N°: PE-26009/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Presidente do Conselho de
Supervisão do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CARLOS WILSON,
e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua José
Ernesto Lima, sin°, Moreilãndia-PE, neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOÃO GONSALVES
COELHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabeleddos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interess~ dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBVICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~~~1L'.O
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conJun . da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a ger#ão de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e 'tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

I1I-

ti IV -
.I,~

V-

•
VI - permítir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Jnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) ouso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equípamentos e,
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição ode Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd.rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTER~~ .

{LO
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG MA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utílização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l 0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA; com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID). e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva Tesponsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda?a garantia.

4.4 .- Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-S(; a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,'
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com_prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não' cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especíal quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou peía inobservãncía das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1I1- judicialmente, nos lermos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

•
CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

Brasília,Sl de ~ de 2002.

,I", '"

Senador Car os ilson
Presidente d Conselho de Supervisão do PRODASEN

DirelorNg~ERLEGIS

Mário I?ucio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ \ÀÇ\A,l ,Qg
Paulo Fontenele e Silva
.Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

• Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

o
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Moreilândia:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o lv/anual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

• JVAO PEJ1<OTO t>6
_OL(IJe,.eA- iZOCl--\o.
MAPJ" 2..66, LAwlA
DOÕ. ~'-'Tll..s.

TG S<:)\.HZ.-'ê\~O

] atestar instalação

J treinamento
] atestar instalação

trei namento

3 -informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IX I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não 1)(I

•
o'i'- DO

,As.

oéste formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possivel. por meio dofa.-r: Oxx61-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E.' do Senado Federal
}}rasília - DF - CEP 70/65-900_
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Oficio n." 047/2002

Ma-eililndia, 10 de Julho de 2002.
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8n nome de todos que faze I a Câmara Municipal de rvicreilândia, quero dizer
que nos sentimos imensamente honrados em poder integrar a ComJnidada Virtual do
peder Legislativo, através do PrcYdfama Interlegis, e flcarros por demais gratificados pela
nossa candidatura a recel)er os equipamentos ccrrfcrrne Ofício Orcular n" 2230/2002 -
CEI/GAB de Vossa Excelência.

Estamos portanto, de\Jd\~ndo o forrn.Jlário de\~darnente preencJlido, bern como
uma \tia do Convênio de participação com as devidas assinaturas.

l'la esperança de serrrKlS verdadeiramente ccnterr-çllados com este Programa,
aprOVEitamos a qJortunidade para parabenizar a Vossa Excelência por esta laJVável
iniciativa, ao mesmo terrpo que aproveitamos para apresentar nossos prdestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

. ~ -'---- - -
,000 GG ",Ives Cóelllo
da Câmar" Municipal de MG;eilândia

limo. Senhor
SENADOR CARLOS WILSON
DO. Diretor I\lacional do R"ograma Interlegis
BP.ASfUA- DF

Deus. refúgio e fortaleza! Mire-se Nele.
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N0 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

tJlbeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterlegiJ!; MODAUOADE: Nns termOS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem _como suas alterações; DATA DE
ASSlNAnJRA: 2210711003; VIGENCtA: A pattir da. data de 35-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SlGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Executivo; Pelo Con-
veniado. vereador Francisco de Sã Be=. Presidente da Cãmata
Munlcipal de Verdejante-PE.
ESPEC1E: Convênio rf': PE_26055I2DtJ4 - rNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informirtica e Processam"no de Dado:s do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como ÓTgào Executor do Programa
lnter1egis e a Câmara MWlicipal de Sertânia-PE; OBJETO: Esu-
beleeer e regular a participaçãQ da Casa Legislativa nO Programa
[nlerlegis; MODAliDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. be,nmmo = alterações: DATA DE
ASSINATURA: womOO3; VIGENClA: A partir da data de as-
SInatura. jXlm vigênelll. equivalente à duração do Progrnrna Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno_ Sr.
petrônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Exeçutivo; Pelo Conve-
niado. vereador Cícero Paulo Sampaio, Presidente da Câmara Ma-
nicip,al de Settinia-PE_
ESPECIE: Convênio nO: PE_2604012004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informátiea e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como órgão Excwtor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Frei Miguelinho-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi.; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alteraçiles: DATA DE
ASSINATURA: 2210712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. jXlm vigência equTvalente à <hIração do Progranu Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
peuônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Amaro lrineu de Lima, Presidente da CàrnllIa Mu-
niciwI de Frei Miguelinho-PE.
ESPEClE: Cotn'ênio n': PE_2604612004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOIlTlârica e Process;nnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lagoa. do Cam>-PE; OBJETO:
EsUlbe1ecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An, 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSrNATIJRA: 1910412004; VIGENCiA: A partir da data de as-
~inaturn, çom vigência equ1vaIente à duração do Programa InterJ.egis;
SIGNATARIOS: Pelo Seswio Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Ver~ador Josivan VaJdeci da Silva, Presidente da Càmara Mu-
nicip;l! de Lagoa do Carro-PE.
ESPEOE: Con\'ênio n": PE-2604SnOO4 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e ProcesSari1ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de ()robó.-PE; OBJETO: Estabelecer
e reguIar a participação da Casa Legislativa nO Programa Interlegis;
MODALIDADE: No:s lermOS do disposto no AIl. 25, da Lei n' 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2010412004; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura., çom vigência
equtvalenu: à duração do ProgrID13 lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo COIIveniati<:l, Vereador Sebastião
Uib3!"l da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Orobó-PE.
ESPECIE: Convênio rf': PE-26D56.12004 - I'NTERLEGlS, ce1ebnuh
entre ,o.Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, ;irüiiído como Órgão Executor do Programa
Interlegi~ e a Câmara Municipal de Sirinhaé:m--PE; OBJETO: Es-
talJelecer e regular a participação da Casa Legislatin no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos t=05 do disposto nO AIl. 25 da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGÊ;.JC1A: A partir da data de as-
sinatura, çem vigência equivalente à dmação do Progrnrna lnlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fed..-al - PRODASEN ' Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Fernando Luiz Urquiza Lima. Presidente da Câmara
Municipal de Sirinhaém-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_26059i2004 - INTERLEGIS. cdebraOO
entre o Centro de Informática e ProcesSamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASSN. atuando como Órgão Execul:or do Programa
lnterlegis e a Càma>a Municipal de Trindade-PE; OBJETO: Esta-
belecer.e regular a participação da Casa Legislariva 110 Programa
InterlegtS; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8,666, de 21106/1993, bem,como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 19!04nOO4; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à <hIração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnlo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Antônio Fernando R Gondim, Presidente da Câmara
Munjcipal de Trindade-PE.
ESPEC[£: Convênio nO: PE-2606012004 - [JIITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform!tiea e processamento de Dados da Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Triunfo-PE; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legi~lativa 00 Programa In-
terlegis: MOD/.LIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da Lei
n0 8.666. de 21/0óI1993, hm1 ~omo suas alterações; DATA DE AS-
SIXATURA: 20104'2004; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yigência equivalente à durnção do Programa Interlogis; SIG-
NATARlOS: Pelo Senado Federnl _ PRODASEN - Exmo. SL pe-
tTÔnio Barbosa Uma carvalho- Diretor-Exerotivo; Pelo Conveniado,
vereador Antônio EstC'Vão da Silva, Presidente da CâJnara Municipal
de Triunfo-PE.
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Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. pe!rÔnio Barbosa Lima
Carvalho. Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Waldemar
Alberto Borges Rodrigues Neto. Presidente da Câmara Municipal de
Recife-PE.
ESPECIE: Convênio 0": PE.26012f2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de tnform!tiea e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progranu
Interlegis e a Ornara Municipal de Ribeirio-PE; OBJETO: Esta-
bel= e regular a pBrticipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei rf' 8.666, de llI06l1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 10107nOO2; VIGENCIA: A pllrtir da dtta de as-
sinatura, S;om vigência equivalenie à dumçâo do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTlll - PRODASEN - Enno. Sr,
Mãrio Lúcio '.aeerda de MedeiTO~ - Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Severino Lucas. presIdente da Câmara Municipal
de Ribeitào-PE. .
ESPÉCIE: Convêrlio no: PE_2602412003 - WfERLEGIS. celebrado
entre o Centto de Inform1ltica e Proees~amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. alU3Tldo como ÓTg!0 Execu'.or do Programa
lnterlegis e a Clmara Municipal de São Benlo do Urna-PE; OBJETO:
EsUbelccer e regular a participação da casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0&10812003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinanna, Çom vigência equivalente à dur.u;:lo do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can;alho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos André Valença Fernandes Lima. Presidente da
C~ Municipal de Siio Bento do Uma-PE.
ESPECIF;: Convênio n': PE_2602512003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa-
Interlegis e a (:ãm= Municipal de Sio Jose do Belmonte-PE: OB-
JETO: Estabelecer e reguIar a participação da Casa Legislari,-a no
Programa Jnterlegi~; MODALIDADE: 'Nos termos do disposto nO
Ar!. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993. bC!!! como suas a1teraç.iies;
DATA DE ASSINATURA: 25/0812003: VlGENCIA: A partir da data
de ilSsinatura. COll) vigência equivalente à duração do Programa. In-
ler1egis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Peaõnio Barbo:sa Uma Carvalho - Diretor-Executi\'o; Pelo
Conveniado, Vez-udor Carlos Antonio Gomes da Cruz. Presidente da
Cãm;u"a Municipal de São José do Be1:nonte-PE.
ESPECIE: Convênio no: PE-2602012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informitica e Pr()CeSS2l11cntode Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atu3lldO e<mo órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jose do Egito-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a p:oticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermo:s do disposto no Art. 25, i!~.
Lei nO8.666. de 2l!06!1993. bem.como ~uas alternções; DATA DF
ASSINATURA: 2610512003: V1GE.•••CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duraçâo do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado. vereador Gilberto Siqueira Leite, Presidente da Câm:ara Mu-
nicipjll de SãíJ José do Egito-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_26013l2002 - INTERLEGlS. c:debrado
entre o (".entro de Inform1ltíca e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Tacaimbó-PE; OBJETO: Es-
tabelecer.e regular a panicipaç.lo da Casa Legislativa 00 Progtatn--a
lnterltgis; MODALIDADE: Nos termos do disposln no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 21105/1')93, b<om como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: I1f0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sill3nu-a, com vigência equivalente à dUlação do ProgrID13 Interlegis:
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASF;N - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Lourenço da Sin.-a. Presidente da Câmara
Munjci ••••l ,je TtlCllimbM'E.
ESPECIE: Convbtio no: PE_2601512002 - INTERLI::G1S, celebrado
entre (I Centro de Informática e ProcessjlffierrtO de Dados do Senlldo
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Progmna
lnterlegis e a Câm:ara Municipal de Taquaritinga None-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç30 da Casa Legi,lativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos ,enMS do di,posto 00 Art. 25._da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alteraçiles; DATA DE
ASSINATURA: 11/1112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sill3l\lB., com vigência equivalente à duração do Progra:na Inter'legis;
SIGNATARIOS: Pelo Serodo Federal. PRODASEN - '!'xmo, Sr.
Mário LUcio Laa:rda de Medeiros - Diretor-Excwti'"Tl: Pelo Con-
veniado, Vereador José Augusto Fernandes da Sílv:a. presidente da
Cãmp-a Municipal de Taquariringa.PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_2602712003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal ' PRODASEN, atuando como órgão Exe<.:utor do Programa
Interlegis e a Câmara Munieipal de Tuparetmn3-PE: OBJETO: £5-
t:lbe1ecer e regular a participação da Casa Legislati,'a 1IOprograma
Interlegis; MODALIDADE: No$ termOS do disposto no Alt. 25, da
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sinatura, çom vigência equ,,-a\ente à duração do Progmna lnterlegi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado F~d •.~ - PRODASEN - Exmo. Sr.
petrônio Rarbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Pedro Romero PC1alZo Leite, Presidente da Cãmara
Munjcip:ll de Tuplrt:tama-P£.
ESPEC1E: Convenio no: PE_260221'2003 - INTERLECilS, celebrado
entre o Centro de lnformâtica e rrocessamel1to de Dados do Serwio
Federal _ PRODASEN, atu3ndo como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Verdejante-PE; OBJETO: Es-
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ESPECIE: Convênio rf: PE_2600412002 - 1l'.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfOrmática e I"rt:>ce:;sa:mentode Dados do Senado
Federnl • PRODASEN. aruando como Ótgão Executor 00 Programa
Inlerlegis e a Câmar.l Municipal de CiDTlMagibe-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regula!" a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dis~to no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.como ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3 Il07!2002; "'IGENCIA: A parlir da data de ilS~
sin:nma. çom vigência equivalente li duração do f'fOgrnma lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Selado Federal - PRODASEN - El<mo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadar Denivaldo FreiA: Ba:;los. Presidente da Cãm3ra
Municipal de Carnaragibe-PE
ESPÉCIE: C(lovêlIÍo nO: PE_2600S/2002 • INTERLEGIS, eelebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, a!lWldo como Ól'glo Executor do Programa
Intedegis e a Câmara Municipal de Canhotinho--pE; OBJETO: Es'
tabe1eea- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnte:rlegis; MODALIDADE: Nos tenMS do disposto no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem.como liU3Saltcn.ÇlÕe$; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinarun<. s:om vigência equivalente à duraçio do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário l.ucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exealrivo; Pelo Con-
veniado, vereadora Mônica B. Lins Amorim, presidente da Câmar:a
Municipal de Çanhotinho-PE.
ESPECIE: Convênio n~: PE_26DI612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, a1Uartdo como Órgão Executor do Progtarna
Interlegis e a Câmara Municipal de Cedro-PE; OBJETO: Euabelea:r
e regular a participação da C..asa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos unnos do disposlO 00 AIl. 25. da Lei n" 8.666.
de 21/0611993. ~ COIOOsuas alterações; DATA DE ASSINATURA:
02l12f2002: VIGENCIA: A partir da dala de assinahlra. qom vigência
e<p.:Õvalente à duração do Plogrnrna Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lilcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Com.eníado. Verearlor J=i1do
Leite. Soares. Presidente da Câmara Mllllicipal de Cedro-PE.
ESPECIE: Convênio n': FE_26006!2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proeessarnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Ingazerra-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a parti.;ipação da Casa Legislativa nl) Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
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sinatunv~m vigência equivalcnle à dur3ção do Pro~a Inlerlegis:
SIGNX!"j'YI0S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medciro:s - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadur Luciano To<TC5 Martins, Presid~!e da Câmara
Munjcipal de lnga:zeira,PE.
ESPEC[£, Convênio nO: PE_26007nOOZ - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proeess;nnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Itnnbé-PE; OBJETO: Estabelecer
e regula'- a participação da Casa Leg'lslativa no Progr3lIl3 Intcrlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666.
de 21/D6fl993. bem wmo suas alteraçÕes: DATA DE ASSINATURA:
3l!07nOO2; V1GÊ"JC\A: A partjr da data de assinatura, <.;(Imvigência
. equivalente .i :!C::CJç5.odo hOgI31Ila lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ r''.ODASEN - Exmo. Sr. Mário Lilcio ~da de
Medeiros _ Diretl"l.Executivo; Pelo Conveniado. vereador Antônio
Romão dos Sanlos Neto. Pfe!;idente da Câmara Municipal de ltilrnbê-

PE. . --==:----,ESPECIE: IConvênio .n6:~!,~_26009.r,!O02 - rNTERLEGIS. celehrado
entre O Centro de Informauca-e Proees~iIITlCflto de Dados do Senado
Federal _ PRODA_SEcl'>!,.amando,como.Ófgão'Executor do Progr:nna
luterlegis e a~CAmara Municipal. de Morellãndia-PE; OBJETO: E$-
tabelecer e regular'a participaçlo da casa Legi,lati,'a no Prowama
Interlegis; MODALIDADE: No~ termos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666. de 2:/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigi:ncia equivalent •• à <hIração do Prognrna lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F,~cral - PRODASEN - ExnlO. Sr.
Mário Lúcio Lacenia de MedeirQ.'i - OiretOI_Exealtivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Gonçalves Coelho, Presidente da Câmara
Municipal de Moreilândia-PE
. ESPÉcrE: Convênio n': PE_26011f2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.Ü _ PRODASEN, atuando como 6rg~0 Executor do Pro~a
lnterlegis e a Câmara Municipal de pctrolina-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Lq;islativa no Progtam3
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no An. 25. da
Lei n' 8,666. de 21106/1993, bem como suas alteraçiles: DATA DE
ASSINATURA: 31/07n002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinanra, com vigência equivalente à duração do Progmma lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
v<:f\iado, Vereador Paulo Afonso de Souza. PresidEnte da Cãtnara
Municipal de petrolina-PE. .
ESPÉC1E: Convênio nO; PE_26029!2003 - JNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Proa:ssarnento de Dados do Senado
Federal: PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Recife-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçãO da Casa Legislativa 110Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termoS do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666,
de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2611012003: VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. Co0mvigência
equivalente à duração do Programa Inter1cgis; SlGNATAR10S: Pelo
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.c')"'c::ipr."'"')0$.';!1188sta Câmara MLmicipal recebeu, em perfeitas CQ~<:ç.0ê:SjO ~
~"fun",iC""!,,ent0, os equipamentos acin,a especificados e S8 resr:<'n!33híú;til~f1-Alb.:seitzei6:.'~~.j •

guarda, administração. boa utiilzação e manutenção. de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis .
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" SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

If1TERLEGlI

•
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

,.'. "~" ,Ç,'
~, ;:+ -":-\ '; .,- ";ç'--, •
j" ,~~~,!~""""~': :,,<::,::;,-.'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Moreilândia
Rua José Ernesto Lima, sin°
Moreilândia - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
~DESTlNATARIO_DO_OBJEIO_LDESTlNATAtRE_ .~

NOME OU RAZÃo SOCI) i

ENDEREÇO lADRE,

CEP I CODE POSTAL

DECLARAÇAO DE CONl

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de lv10reilândia
.Ru'a José Ernesto Lima, sIno
Moreilândia - PE
,55150-000
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,/ PRIORITAfRE
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ASSINATURA DO RECEb ._
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75240203-0 FC0463/ 16
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DATAO OSTAGEM I DATE DE D~PÓT

{ ...iJ.--:i 2P Q00.'\
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ

CIDADE I LOCAL/TÉ

• L

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Dirct~-r' da Secretaria Especial do lntcrlegis
Av. N2,. Anexo "E"
Senado FedeiãJ
70. I65,900. Brasília. DF
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